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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

Eu sou o Relator da CDESCTMAT, mas, como  

s/Ana Luísa segue revisora Gaby.  

ANA LUISA 

REVISÃO: GABYS (teletrabalho) 

Eu sou o Relator da CDESCTMAT, mas, como sou autor da emenda, não posso 

relatar.  

Solicito à Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, 

Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo, Deputada Júlia Lucy, que designe 

relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PARECER 08 CDESCTMAT 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito à Relatora, Deputada 

Júlia Lucy, que emita parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico 

Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo sobre a emenda 

apresentada pelo Deputado Martins Machado.  

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer à emenda ao 
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Projeto de Lei nº 76/2019, de autoria do Deputado Martins Machado, que “dispõe 

sobre a criação do Programa Inter Ciências Brasília - PICB e dá outras providências”.  

Considerando que o objetivo é tornar a rede pública de ensino médio do 

Distrito Federal referência na realização de pesquisas científicas, desenvolvimento 

tecnológico e inovação, bem como melhorar o ensino da ciência e da matemática para 

atrair talentos e formar novos pesquisadores, somos pela admissibilidade da emenda. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Solicito à Relatora da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputada Júlia Lucy, que emita parecer sobre a emenda em discussão. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da oradora.) 

– Sr. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças à emenda 

ao Projeto de Lei nº 76/2019, de autoria do Deputado Martins Machado, que “dispõe 

sobre a criação do Programa Inter Ciências Brasília - PICB e dá outras providências”. 

Considerando que a emenda não acarreta aumento nem criação de despesas, 

somos pela admissibilidade no âmbito da CEOF. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 


